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(“ ”), que compreendem o balanço patrimonial em 3

seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons
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da auditoria. Além disso: •. Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

•. Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

•. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das



•. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 

•. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
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Infinia Instituição de Pagamento Ltda. (“Sociedade”),

como instituição de pagamento pelo Banco Central do Brasil (“BCB” ou “BACEN”), 

BACEN, pelo Conselho Monetário Nacional (“CMN”), consubstanciadas no Plano 
–



–

–
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•     Obter fluxos de caixa contratuais; 
•     Obter fluxos de caixa contratuais e negociação; ou 
•     Outros. 

exclusivamente a pagamento de principal e dos juros (“SPPI teste”) 

•      É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é o de manter ativos 

•      Os termos contratuais do ativo financeiro representam fluxos de caixa 

abrangentes (“VJORA”) 



•     O ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar 

•     Os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem

rubrica “Outros resultados abrangentes”. 

(V) Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”) 

•     Derivativos que sejam passivos, os quais devem ser classificados na categoria 

•     Passivos financeiros gerados em operações que envolvam o empréstimo ou 

•     Passivos resultantes de transferência de ativos VJR não qualificados para baixa; 
•     Garantia financeira: maior entre provisão para perdas esperadas associadas ao 

•     Contratos híbridos. 

(VII) Taxa de Juros Efetiva (“TJE”) 
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classificados nas categorias “custo amortizado”, sobre os instrumentos de dívida 
classificados na categoria “valor justo através de outros resultados abrangentes”, 

incorridos até as datas dos balanços, calculados “pro rata” dia e, quando aplicável, 
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ão ao valor recuperável de ativos (“ ”). 
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